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RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO

EDITAL IEDS/UNILAB nº 08/2025

 

A Comissão Eleitoral, instituída pela Portaria IEDS/UNILAB nº 31, de 29 de maio de 2025, responsável
pela condução do processo eleitoral referente ao Edital IEDS/UNILAB nº 08/2025, torna público o
resultado final da eleição de representante docente suplente no Conselho do Instituto de Engenharias e
Desenvolvimento Sustentável (CIEDS).

 

Resultado da votação:

Alexandre Cunha Costa – 13 votos

Votos nulos – 01 voto

Total de votos apurados – 14

 

Diante da apuração e não havendo recursos interpostos dentro do prazo regimental, a Comissão Eleitoral
declara eleito o docente Alexandre Cunha Costa como representante docente suplente do CIEDS, para o
mandato complementar até 07 de maio de 2026, vinculado ao titular eleito pela Chapa 1, conforme o
Edital IEDS/UNILAB nº 02, de 30 de março de 2023.

 

Redenção/CE, 09 de setembro de 2025
 

Documento assinado eletronicamente por MARIA CRISTIANE MARTINS DE SOUZA, DIRETOR(A) DE
INSTITUTO, em 09/09/2025, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RANOYCA NAYANA ALENCAR LEAO E SILVA AQUINO,
PROFESSOR(A) DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 09/09/2025, às 15:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARTEMIS PESSOA GUIMARÃES, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 09/09/2025, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NICOLAS DE ALMEIDA MARTINS, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 09/09/2025, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1272561 e
o código CRC 2C335946.
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